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PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA CONSTITUIGAO DE RELAGAO JURIDICA DE EMPREGO
PUBLICA EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGOES PUBLICAS A TERMO
RESOLUTIVO INCERTO PARA 2 POSTOS DE TRABALHO NA CARREIRA/CATEGORIA DE TECNICO
SUPERIOR - SERVIGO SOCIAL - REF.® K/2025

Ao vigésimo quarto dia do més de julho de dois mil e vinte e cinco reuniu o juri do procedimento concursal
para constituicéo de relagéo juridica de emprego publica em regime de contrato de trabalho em fungdes pa-
blicas a termo resolutivo incerto para 2 (dois) postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior
na area de Servigo Social, do mapa de pessoal da Camara Municipal de Satdo (CMS) — cédigo de postos de
trabalho TS57 e TS58, designado pelo Despacho do Sr. Presidente da Camara de 18 de julho de 2025, com
vista a realizagdo de procedimento concursal para constituigdo de relagéo juridica de emprego publico a ter-

mo resolutivo incerto, na sequéncia de deliberagdo do executivo camarario de 10 de julho de 2025.

A. Perfil de Competéncias do posto de trabalho a concurso:

Fungdes gerais a desempenhar: sdo as constantes no n.° 2 do artigo 88° do anexo a Lei n.° 35/2014
(LTFP), de 20/06, na atual redagéo, ao qual corresponde o grau 3 de complexidade funcional na categoria
de técnico superior.

Descrigéo especifica da atividade: Planeia, avalia e desenvolve atividades no &mbito do projeto CLDS
5G, que estejam no ambito da sua area de formagdo e especializagdo, nomeadamente nos eixos de
‘combate & pobreza e exclusdo social nas criangas e jovens” e “promogéo de autonomia, envelhecimento
ativo e longevidade” bem como executar outras fungdes nas diferentes agdo do CLDS 5G dentro e fora do
territério a intervencionar, que estejam no ambito das suas competéncias e atribuicdes; recolher a
informag&o necesséaria no ambito dessas agbes para realizagéo de relatorios; articular diretamente com os
destinatarios no atendimento e acompanhamento dos mesmos, com vista a sua integragédo nas diferentes
agdes; colaborar na recolha de informagdo necessaria a difusdo das diversas agdes; colaborar no processo
de dinamizagdo de parcerias no ambito do desenvolvimento do CLDS 5G; identificar necessidades
especificas em termos na implementag&o das agdes do CLDS 5G.

B. Composigao e identificagdo do juri

Presidente: Nuno Marcelo dos Santos Aguiar, técnico superior na area de Ciéncias da Educagio;

Vogais efetivos:

1.2 Vogal, que substituira o presidente do juri nas suas faltas e impedimentos: Carla Maria de Sousa de
Albuquerque, Chefe da Divisdo de Gestdo Administrativa e Recursos Humanos;

2.2 Vogal: Isaura Maria Sequeira Leitdo Gomes, técnica superior na area de Servigo Social;

Vogais suplentes:
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1.° Vogal: Carolina Biscaia dos Santos Ceia, técnica superior na area de Administragdo Publica;

2.2 Vogal: Alcina Maria Coutinho Pinto Sousa, técnica superior na érea Administrativa.

A reunido teve a seguinte ordem de trabalhos:

- Definigdo dos parametros de avaliagdo, a sua ponderagéo, a grelha classificativa e o sistema de valoragao
final do método de selegdo, considerando o perfil de competéncias do posto de trabalho;

- Decidir as condigdes especificas relativas aos métodos de selegédo e sua realizagéo;

- Definigdo dos critérios de desempate;

- Qutras consideragdes inerentes ao concurso.

1. De acordo com o despacho do Sr. Presidente da Camara datado de 18 de julho de 2025 e nos termos do
disposto no n.° 6 do artigo 36° da LTFP, sera aplicado como método de selecdo Avaliagédo Curricular (AC)
a qual visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabatho a ocupar, entre os quais a habi-
litagio académica ou nivel de qualificagéo, a formagéo profissional, a experiéncia profissional e a avaliagao

do desempenho.

2. O juri deliberou, por unanimidade, tendo por base o Despacho do Sr. Presidente da Camara, atras referi-
do, o seguinte:
2.1 Quanto a Avaliagéo Curricular (AC):

) A avaliagdo curricular visa aferir os elementos de maior relevéncia para o posto de trabatho a ocupar, en-
tre os quais a habilitagdo académica ou o nivel de qualificagéo, a formagéo profissional, a experiéncia profis-
sional e a avaliagédo do desempenho.

Il) A valoragdo da avaliag&o curricular resulta da ponderagéo dos seguintes parametros:

a) Habilitagdo Académica (HA) ou nivel de qualificagéo certificado pelas entidades competentes. Este
parametro refere-se as habilitagdes literarias reconhecidas e devidamente comprovadas através de certifica-
do de habilitagdes que of/a candidato/a detém a data da apresentag&o da candidatura (licenciatura em Admi-
nistragdo Publica).

b) Formagdo Profissional (FP), em que se considerardo as agdes de formag&o relacionadas com as
exigéncias e as competéncias necessarias ao posto de trabalho a preencher, ou seja, as agdes de forma-
¢do, aquisicdo de competéncias ou de especializagdo e formagao informativa adequadas e diretamente rele-
vantes para o desempenho das fungdes correspondentes ao posto de trabalho concursado, desde que devi-
damente comprovadas mediante apresentagdo de copias do respetivo certificado, sendo que sé serdo con-
siderados os certificados que indiquem expressamente o nimero de horas ou de dias de duragéo da agéo
de formagao. Sempre que a formagéo seja certificada em dias ou semanas considerar-se-a um dia de for-
mac&o equivalente a 7 horas e uma semana a 5 dias. No caso de no documento comprovativo da conclusado
de formagéo profissional existir discrepancia entre o nimero total de horas de formacgédo e o numero de ho-

ras efetivamente assistidas seré contabilizado este ultimo;
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c) Experiéncia Profissional (EP), em que se ponderara o desempenho efetivo e devidamente compro-

vado de fungdes na area de atividade para que o procedimento é aberto, avaliando-se a relevancia das fun-

gOes/atividades ja exercidas para o desempenho das fungbes caracterizadoras do posto de trabalho concur-

sado. Considerar-se-a desempenho devidamente comprovado aquele que seja atestado por documento idé-

neo que refira expressamente o periodo de duragao da experiéncia profissional e contenha a discriminagéo

das fungdes efetivamente exercidas.

d) Avaliagdo do Desempenho (AD), parédmetro referente aos/as candidatos/as com relagéo juridica de

emprego que cumprem ou executam atribuigdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho

a ocupar. Para efeitos da classificagdo deste parametro serd unicamente levada em consideragéo a Ultima

nota efetivamente atribuida, em sede de avaliagdo regular conforme previsto na Lei n.° 66-B/2007, de 28 de

dezembro, na redagao atual.

Il) A Habilitagao Académica (HA) seré valorada do seguinte modo:

Licenciatura

18 Valores

Superior a licenciatura

20 Valores

Nota: Na avaliagdo das Habilitagbes Académicas apenas seréd observado o maior grau obtido.

V) A Formagao Profissional (FP) sera valorada de acordo com os seguintes critérios:

Sem formagéo profissional 6 valores
Formag&o com duragéo até 7 horas (relacionada com o posto de trabalho) 8 valores
Formag&o com duragdo entre 8 e 10 horas (relacionada com o posto de trabalho) 10 valores
Formag&o com duragdo entre 11 e 20 horas (relacionada com o posto de trabalho) 12 valores
Formag&o com duragdo entre 21 e 50 horas (relacionada com o posto de trabalho) 14 valores
Formag&o com duragdo entre 51 e 80 horas (relacionada com o posto de trabalho) 16 valores
Formag&o com duragédo entre 81 e 110 horas (relacionada com o posto de trabalho) 18 valores
Formag&o com durag@o superior a 111 horas (relacionada com o posto de trabalho) 20 valores

- Para efeitos de avaliagdo sé sera considera a formagao profissional concluida até ao termo do prazo da

apresentagao de candidaturas;
- 86 sera considerada formagéo na area especifica para o posto de trabalho em apreciagao;

- Nas agbes de formagéo ou aperfeigoamento profissional em cujos certificados a duragéo é referida em

dias, a cada dia corresponderdo 7 horas de formagao;

317



/1
/- :
(b W/ ",
U MUNICIPIO DE SATAOQ

CAMARA MUNICIPAL

- Nas agbes de formagédo ou aperfeigoamento profissional cujos certificados, no que concerne & sua dura-
¢ao, ndo tém referéncia a dias ou horas, serdo consideradas 7 horas de formagé&o.
- Nas agdes de formacéo ou aperfeigoamento profissional cujos certificados, no que concerne a sua dura-

¢ao, faca referencia a semanals, sera considerada, 1 semana a 5 dias.

V) A Experiéncia Profissional (EP) sera valorada de acordo com os seguintes critérios:

Sem experiéncia profissional relacionada com posto de trabalho ou no &mbito de projetos CLDS 8 valores
Experiéncia profissional relacionada com posto de trabalho fora do &mbito de projetos CLDS 10 valores
Experiéncia profissional no &mbito de projetos CLDS <1 ano 12 valores
Experiéncia profissional no &mbito de projetos CLDS no territério do concelho <1 ano 14 valores
Experiéncia profissional no Ambito de projetos CLDS = 1 ano e <6 anos 14 valores
Experiéncia profissional no &mbito de projetos CLDS no territério do concelho 2 1 ano e <6 anos 18 valores
Experiéncia profissional no &mbito de projetos CLDS 2 6 anos 18 valores
Experiéncia profissional no ambito de projetos CLDS no territorio do concelho 2 6 anos 20 valores

Nota: Para efeitos de Avaliagdo Curricular, apenas serd considerada a Experiéncia Profissional devidamen-

te comprovada.

V1) A Avaliagdo de Desempenho (AD) serd valorada de acordo com os seguintes critérios:

Desempenho inadequado 8 valores
Desempenho regular 10 valores
Desempenho bom 12 valores
Desempenho muito bom 16 valores
Desempenho excelente 20 valores

- Este parametro refere-se aos/as candidatos/as com relagéo juridica de emprego que cumpre ou executa
atribuicdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar. Para efeitos da classifica-
cao deste pardmetro sera unicamente levada em consideragéo a avaliagdo de desempenho referente ao al-
timo ciclo avaliativo, através de avaliagdo regular conforme previsto na Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezem-
bro alterada pela Lei n.° 66-B/2012, de 31 de dezembro.
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- No caso dos candidatos que, por razdes que néo lhes sejam imputaveis, devidamente comprovadas, nio

possuam avaliagéo do desempenho relativa ao periodo a considerar, sera atribuida a classificagdo de 10 va-
lores.
- No caso dos/as candidatos/as que ndo apresentem motivo valido da n3o avaliagdo do desempenho relati-

va ao periodo a considerar, sera atribuida a classificagéo de 0 valores.

VIl) A Classificagdo da Avaliagdo Curricular (AC), assim como os fatores acima identificados, sera ex-
pressa na escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas e sera calculada de acordo com a se-
guinte férmula, respetivamente:
a) Aos/As candidatos/as com vinculo de emprego pulblico previamente estabelecido:
CAC = (HA x 10%) + (FP x 15%) + (EP x 60%) + (AD x 15%)

Em que:

CAC = Classificagdo da Avaliagdo Curricular;

HA = Classificagdo do parémetro Habilitagbes Académicas;
FP = Classificagéo do parémetro Formag&o Profissional;

EP = Classificagdo do pardmetro Experiéncia Profissional;
AD = Classificagdo do parédmetro Avaliagdo de Desempenho.

b) Aos/As candidatos/as sem vinculo de emprego publico previamente estabelecido:
CAC = (HA x 10%) + (FP x 15%) + (EP x 75%)

Em que:

CAC = Classificagdo Avaliagéo Curricular;

HA = Classificag&o do pardmetro Habilitagbes Académicas;
FP = Classificagdo do parametro Formagédo Profissional;
EP = Classificagéo do parédmetro Experiéncia Profissional.

3. Classificagao Final

A Classificagado Final (CF), resultante da aplicagéo da avaliagdo curricular & expressa numa escala de 0 a
20 valores, com valoragdo até as centésimas, sendo a classificagdo obtida através da média aritmética
simples ou ponderada das classificagdes dos elementos a avaliar, de acordo com o disposto nos nimeros 1
e 5 do artigo 21.° da Portaria, seguindo as seguintes formulas:

CF = CAC = (HA x 10%) + (FP x 15%) + (EP x 75%) '
ou
CF = CAC = (HA x 10%) + (FP x 15%) + (EP x 60%) + (AD x 15%) ?
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Em que:

CAC = Classificagdo da Avaliagdo Curricular;

HA = Classificagdo do pardmetro Habilitagbes Académicas;

FP = Classificagdo do pardmetro Formagéo Profissional;

EP = Classificagéo do parémetro Experiéncia Profissional;

AD = Classificagéo do pardmetro Avaliagdo de Desempenho.

1 Férmula aplicavel a candidatos/as sem vinculo de emprego publico previamente estabelecido

2 _ Férmula aplicave! a candidatos/as com vinculo de emprego publico previamente estabelecido

A Ordenagdo Final (OF) dos/as candidatos/as que completem o procedimento, com aprovagdo em no
método de selegdo aplicado, seré efetuada por ordem decrescente de classificagéo na escala classificativa
de 0 a 20 valores, através da aplicagdo da seguinte férmula:

OF =CAC
Em que:
OF = Ordenagéo Final;
CAC = Classificagdo de Avaliagdo Curricular.

4. Situagdes de igualdade de valoragédo

Em situagbes de igualdade de valoragdo serdo adotados, de acordo com o previsto na alinea b) do
ponto 2 do art.® 24.° da Portaria, os seguintes critérios de ordenagéo preferencial:

1. A classificag8o mais elevada atribuida na Experiéncia Profissional (EP).

2. O maior nimero de horas de Formagao Profissional (FP) relevante para as tarefas a desempenhar.

3. A classificagao mais elevada atribuida na Habilitagéo Académica (HA).

4. Candidato/a com menor idade.

5. Outras disposigOes gerais

« Nos termos do nimero 4 do artigo 21.° da Portaria, os/as candidatos/as que obtenham uma valoragéo
inferior a 9,500 valores no método de selegéo aplicado sera excluido/a do procedimento.

« Nos termos do disposto na alinea a) do numero 5 do artigo 15.° da Portaria, a nao apresentagao de todos
os documentos necessarios a data da apresentacdo da candidatura determina a excluséo dos/as
candidatos/as.

. Os/as candidatos/as serdo notificados/as através do enderego de correio eletrénico, nos termos do
artigo 6.° da Portaria;

« O presente procedimento concursal encontrar-se-a publicado integralmente no plataforma de
recrutamento em https://recrutamento.cm-satao.pt/.

« As listas de candidatos/as e a lista unitaria de ordenagéo final dos/as candidatos/as serdo publicitadas

através de afixagao no edificio dos Pagos do Concelho e no enderego mencionado no ponto anterior;
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* No dia da publicagéo, por extrato, do presente Aviso no Diario da Republica e de acordo com o artigo 11.°
da Portaria, o mesmo sera publicado integralmente na Bolsa e Emprego Publico (BEP ~ www.bep.gov.pt) e
na plataforma de recrutamento em https://recrutamento.cm-satao.pt/.

* As quotas de emprego seréo efetuadas: de acordo com o n.° 3 do artigo 3° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de
3 de fevereiro, quando o nimero de lugares postos a concurso seja de um ou dois, o/a candidato/a com
deficiéncia, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60%, tem preferéncia em igualdade de
classificagdo, devendo este, para tal, fazer referéncia do respetivo grau de incapacidade e tipo de
deficiéncia na candidatura, bem como mencionar todos os elementos necessarios ao cumprimento da
adequag@o dos processos de selegdo, nas suas diferentes vertentes, as capacidades de comunicagao/
expresséo;

* Os/as candidatos/as, incluindo os que tenham sido excluidos/as no decurso da aplicagdo do método de
selegdo, sdo notificados/as do ato de homologagédo da lista de ordenagéo final, de acordo com o n.° 3 do
artigo 25.°, a efetuar, também, pela forma prevista no artigo 6.°, ambos da Portaria.

* O Municipio de Satdo informa que os dados pessoais recolhidos sdo necessarios Unica e exclusivamente
para a apresentagao de candidatura ao presente procedimento concursal, em cumprimento do disposto nos
artigos 11.° e 15.° da Portaria. O tratamento desses dados respeitara a legislagdo em vigor em matéria de
protegéo de dados pessoais (Lei n.° 67/98, de 26 de outubro, na sua redagéo atual e o Regulamento Geral
de Protegdo de Dados). A conservagdo dos dados pessoais apresentados pelos/as candidatos/as no
decurso do presente procedimento concursal respeita o previsto no artigo 42.° da referida Portaria.

* Em tudo o que néo esteja previsto neste aviso aplicam-se as normas constantes da legislagdo em vigor.

* Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser
assinada por todos os membros do Jiri.

O Juri do Procedimento Concursal,

O Presidente do Juri, A 1.* Vogal efetiva, A 1.2 Vogal sup\ enfe
%l! ", ) P :_/”"_’,- , <,
/ [ ] - COL"Q‘\
{Nuno Marcelo dos“Santos'Aguiar, Dr.) (Garla Maria Spusa Albuquerque, Dr.?) (Carolina Biscaia dos Santos Ceia, Dr.?)
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